
INDICAÇÃO Nº 
1301
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para construção de uma creche no município de Tupã.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Vereador Augusto Fresneda Torres e faz-se necessário para construção de uma creche municipal, no Jardim Morumbi abrangendo todos os bairros vizinhos. As áreas reservadas no jardim Morumbi, recebem atenção periódica da Prefeitura, todas as vezes que populares ligam pedindo a devida limpeza dos terrenos, porém de ordem natural, basta apenas uma chuva para novamente haver o crescimento do mato, que proporciona o aparecimento de insetos como aranhas, anfíbios, cobras e ratos, o que confirma a urgente necessidade da melhoria pretendida, conforme relatam os moradores.

A necessidade de uma creche fundamenta-se na disponibilidade que todos os pais daquela localidade receberiam, pois ao saírem para trabalharem, muitos estão encontrando dificuldades para levarem os seus filhos para outras localidades e isso dificulta a situação nos mesmos.

No âmbito constitucional, o art. 205 põe a educação como “direito de todos e dever do Estado e da família”. Já o art. 208, em seu inciso IV, determina que é dever do Estado garantir a educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 anos de idade.

A creche e a pré-escola visam o desenvolvimento integral da criança, e servem para iniciação das crianças no ensino fundamental. Por isso, tem-se que a educação infantil é um direito indisponível que deve ser assegurado às crianças com até seis anos de idade. Nesse sentido é o art. 4º, do Estatuto da Criança e do Adolescente, quando impõe que “É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes [...] à educação”.

Dessa maneira, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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